Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 1.920, DE 25 DE JULHO DE 1953.

(Vide Lei n°® 34.596, de 1953)
(Vide Lei n°® 42.917, de 1957)
(Vide Lei n® 5.829, de 1972)
(Vide Lei n® 7.051, de 1982)

Cria o Ministério da Saude e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faco saber que 0 CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° E criado o Ministério da Saude, ao qual ficardo afetos os problemas atinentes a satide humana.

Paragrafo unico. Fara parte do Ministério acima um Departamento de Administracdo, com Divisdes de Pessoal,
Material, Obras e Orgamento.

Art. 2° O Ministério da Educacao e Saude passa a denominar-se “Ministério da Educacgéo e Cultura".
Paragrafo unico. (VETADO).

Art. 3° Ao Ministério da Saude sao transferidos todos os atuais érgdos e servigos do antigo Ministério da
Educacéo e Saude, atinentes a saude e a crianga, e desmembrados os que exergam atividade em comum.

Paragrafo unico. Passarao, igualmente, para os quadros do novo Ministério todos os cargos, fungdes e seus
ocupantes de servicos que hajam sido transferidos, bem como parte do funcionalismo do Departamento de
Administragdo do antigo Ministério da Educagdo e Saude, que se tornar excedente, em decorréncia da criagdo do
novo Ministério.

Art. 4° Da quantia a que se refere a alinea a, do art. 2° do Decreto n°® 9.486, de 18 de julho de 1946, um térgo
sera destinado ao Ministério da Saude.

Art. 5° Sao transferidos para o novo Ministério da Saude os saldos de dotagbes orgamentarias, destinados as
reparticbes incorporadas ao referido Ministério, inclusive as parcelas de dotagdes orgamentarias globais, cabendo ao
Poder Executivo tomar as medidas administrativas convenientes.

Paragrafo unico. S0, também, transferidas as parcelas das dotagbes constantes da Verba 3 do Orgcamento do
Ministério da Educacao e Saude, bem como a terceira parte da dotacdo constante do orgcamento da Despesa para o
ano de 1953 - na verba 4 - Obras e Equipamentos - Consignacdo VI - Dotagbes diversas - Subconsignagao Il -
Estudos e Projetos - 04 Divisdo de Obras - a) Ajustes com profissionais estranhos a Divisdo de Obras, para a
elaboragao de projetos e levantamentos topograficos.

Art. 6° Os créditos orgcamentarios e adicionais destinados ao Ministério da Saude poderédo ser depositados no
Banco do Brasil a disposigdo do referido Ministério, de acérdo com o critério que for estabelecido anualmente pelo
Ministro de Estado.

Paragrafo unico. A comprovacao do emprégo déstes créditos sera feita, parceladamente, perante o Tribunal de
Contas, 60 dias apd6s o término de cada trimestre, na forma da legislagdo em vigor, ouvido préviamente o
Departamento de Administragao.

Art. 7° Os auxilios e subvencgbes consignados no orgcamento do Ministério da Educacdo e Saude, que se
destinarem a atividades relacionadas com o Ministério da Saude, séo igualmente, transferidos nos térmos do artigo 6°
desta Lei.

Art. 8° Sao criados os seguintes cargos, que serao providos em comissdo ou em fungdes gratificadas:

- de Ministério de Estado;

- de Diretor do Departamento de Administragéo - D.A.;

- Diretor da Divisdo do Pessoal - D.P;;

- Diretor da Divisdo do Orgamento - D.O;
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- Diretor da Divisdo de Material - D.M.;

- Diretor da Divisdo de Obras - D.Ob.

ungbes Gratificadas

- de Secretario;

- Auxiliar de Gabinete;

- Chefe S.A;;

- Chefe S.C.;

- Chefe S.F;

- Chefe S.E.F;

- Chefe S.A;;

- Chefe S.R.F,;

- Chefes D.O.
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Art. 9° Para a execugdo da presente Lei, o Ministro da Saude apresentara ao Presidente da Republica, dentro
em 60 dias, o regulamento a ser expedido, regendo-se provisoriamente, o Ministério da Saude, pela do Ministério da
Educacéo e Saude, na parte que lhe for aplicavel.

Art. 10. E aberto ao Ministério da Salde o crédito especial (Servigos e Encargos), de Cr$ 1.500.000,00 (um
milhdo e quinhentos mil cruzeiros), para ocorrer as despesas com a execugao da presente Lei.

Art. 11. Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicacéo, revogadas as disposicées em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de julho de 1953; 132° da Independéncia e 65° da Republica.

GETULIO VARGAS
Antbnio Balbino

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 29.7.1953



